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                      ATA DA 11ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  1 

 2 

No dia dez de outubro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e quinze minutos, em segunda 3 

chamada, através de reunião online, participaram da décima primeira assembleia geral 4 

extraordinária os seguintes municípios consorciados, devidamente representados: Aimorés, 5 

Chalé, Lima Duarte, Tombos, Manhuaçu, Ponte Nova, Carangola, São Francisco do Glória, 6 

Raul Soares, Recreio, Muriaé, Senador Firmino, Ipanema, Viçosa e Vermelho Novo. Participou 7 

ainda como ouvinte o município conveniado de Mariana. O Diretor Geral Gustavo Gastão deu 8 

início a assembleia passando a palavra ao Presidente da ARIS-MG, o Sr. Walace Ferreira 9 

Pedrosa, Prefeito de São Francisco do Glória, que agradeceu a todos pela presença e 10 

participação, comentou sobre a importância das pautas estabelecidas para a assembleia em 11 

termos da valorização dos colaboradores da agência frente ao mercado regulatório. Gustavo 12 

retoma a palavra e faz uma breve introdução com os temas da pauta da reunião, destacando 13 

cada item que será tratado um a um. Seguindo a pauta, explicou aos presentes sobre o recente 14 

comunicado da Diretora Técnica e Operacional, Thays da Costa, sobre sua saída da ARIS-MG 15 

uma vez que foi aprovada no concurso público da Prefeitura de Belo Horizonte, e em razão 16 

disso, com o aceite do Presidente da entidade, a Diretoria Colegiada está colocando em 17 

aprovação a indicação do Bruno Augusto Rezende, no qual foi indicado a ocupar o cargo por 18 

conta de seu currículo e experiência profissional que atendem aos requisitos de investidura ao 19 

cargo conforme exige o Estatuto da ARIS-MG e a norma de referência da ANA. Em seguida 20 

Gustavo passa a palavra para que o Bruno Rezende se apresente, ele fala aos participantes das 21 

suas expectativas em assumir o cargo e agradece a Thays e demais diretores pela oportunidade 22 

dada a ele. Anderson, representante do DMAES do município de Ponte Nova pediu o uso da 23 

palavra e desejou sucesso a Thays em sua nova caminhada, que seja de muito sucesso e 24 

agradeceu pelos serviços prestados. Em seguida o Diretor Geral Gustavo coloca em votação a 25 

indicação do nome do Bruno Augusto Rezende para ocupar o Cargo de Diretor Técnico 26 

Operacional da ARIS-MG, o qual foi aprovado por unanimidade dos participantes. Dando 27 

sequência, a ainda Diretora Técnica Operacional Thays Costa fez o uso da palavra agradecendo 28 

pelos serviços prestados tanto no CISAB, quanto na ARIS-MG e agradeceu ao Presidente 29 

Walace pela confiança, a Diretoria Colegiada, aos demais funcionários da ARIS e CISAB pelo 30 

apoio e parceria nesse período em que atuou como colaboradora nas entidades. Luciana 31 

representante do SAAE do município de Senador Firmino, pede a palavra e agradece a Thays 32 

pelos serviços prestados, desejando sucesso em sua caminhada e desejou boas-vindas ao Bruno 33 

Rezende. Em seguida Luciana, representante do SAAE do município de Chalé, agradeceu a 34 

Thays da Costa pelos serviços prestados desejando sucesso nessa nova caminhada. Em seguida 35 

o Diretor Gustavo deu prosseguimento à pauta sobrea indicação do cargo de Ouvidor da ARIS-36 

MG, apresentando aos presentes a Danielle Alvarenga, explanou sobre os objetivos de 37 

estruturar a Ouvidoria da entidade como terceira instância na solução de conflitos entre 38 

prestador e usuários. Gustavo ainda explanou sobre a experiência e competência da Danielle 39 

Alvarenga em sua atuação no DMAES de Ponte Nova, assim como o seu currículo. Danielle 40 

obteve a palavra e falou sobre sua satisfação pelo convite recebido e que dedicará seus esforços 41 

para a estruturação da Ouvidoria, além de contribuir com outros trabalhos da agência. Gustavo, 42 

então, colocou em votação a indicação da Danielle ao cargo de Ouvidoria, sendo aprovado por 43 

unanimidade dos presentes. Em seguida Luciana representante do SAAE do município de 44 

Senador Firmino desejou boa sorte e boas-vindas a Danielle, saudação seguida pelo Diretor 45 
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Márcio Bahia do SAAE de Manhuaçu que fez coro a Luciana e também desejou as boas-vindas 46 

a nova Ouvidora da ARIS-MG. Em seguida o Presidente Walace pediu o uso da palavra e 47 

explicou aos presentes da importância em valorizar o trabalho da equipe que ajuda a fazer uma 48 

regulação tão eficiente. O Diretor Gustavo explicou sobre a próxima pauta, que trata do 49 

benefício do Plano de Saúde para os funcionários da ARIS-MG, passando a palavra ao Diretor 50 

de Administração e Finanças Murilo Pizato, que apresentou a minuta de resolução, mostrando 51 

a dinâmica do benefício que terá como metodologia o reembolso de setenta e cinco porcento 52 

do valor do plano contratado pelo colaborador da agência, a abrangência e o impacto financeiro 53 

que vai ficar entre quatro mil e quinhentos e cinco mil Reais por mês para a cobertura de todos 54 

os servidores e filhos. Antes de encerrar sua palavra, o Diretor Murilo também deu boas-vindas 55 

para os novos servidores da ARIS-MG. O Diretor Gustavo Gastão passa a palavra para o 56 

Procurador Jurídico da ARIS MG, Dr. Diego Fonseca Silva, que explica que se faz uma média 57 

de três orçamentos de planos de saúde com base no portal de preços e faz o pagamento parcial 58 

estabelecendo uma porcentagem de reembolso tanto para o servidor quanto para os filhos. Em 59 

seguida o Diretor Gustavo colocou em votação a resolução do plano de saúde, que foi aprovada 60 

por unanimidade. Dando prosseguimento à pauta, foi colocada em votação a aprovação da 61 

resolução para a regulamentação dos processos seletivos da agência visando a ocupação 62 

temporária de cargos, uma vez que os funcionários têm contrato com vencimento no mês de 63 

janeiro de 2025. Em seguida o Procurador Jurídico Dr. Diego apresentou a resolução do 64 

processo seletivo, explicou aos presentes que é possível a contratação temporária conforme lei 65 

federal, que também tem um fundamento da contratação excepcional de interesse público, tendo 66 

amparo legal para o processo seletivo em curso na ARIS- MG. O Diretor Gustavo coloca a 67 

pauta em votação, sendo aprovada por unanimidade. Dando sequência na pauta, o Diretor 68 

Gustavo Gastão fala sobre a intenção da administração em estabelecer uma ajuda de custo para 69 

capacitação na sede da ARIS-MG para os servidores que irão atuar no escritório regional no 70 

município de Governador Valadares. O Diretor de Administração e Finanças Murilo Pizato faz 71 

uso da palavra e sugere que o valor seja de um mil e quinhentos Reais como parcela única para 72 

a cobertura de despesas como estadia e alimentação do colaborador durante o período de 73 

capacitação. Em seguida Diretora Técnica e Operacional Thays explica que essa ajuda de custo 74 

é um benefício para treinamento para custear as despesas para um mês em Viçosa, que é a 75 

perspectiva do tempo de treinamento daqueles servidores selecionados para trabalhar no 76 

escritório da ARIS- MG no município de Governador Valadares. O Diretor Geral Gustavo 77 

Gastão coloca em votação a pauta, sendo aprovada por unanimidade. Em sequência o Diretor 78 

Murilo Pizato explica aos presentes as pautas de reajuste do PPR (Preço Público de Regulação) 79 

para o ano de 2025 a ser pago pelos municípios regulados pela ARIS-MG conforme INPC e 80 

também o índice de correção salarial dos colaboradores para o próximo ano, que o índice deve 81 

fechar o ano próximo de quatro porcento, e que na assembleia geral de janeiro será ratificado o 82 

valor correto aplicado. O Diretor Gustavo coloca as duas pautas em aprovação, sendo aprovadas 83 

por unanimidade entre os participantes. Em seguida o Diretor Gustavo explicou aos presentes 84 

a respeito da proposta de reajuste do vale alimentação para os funcionários da ARIS-MG, e o 85 

Presidente Walace pediu a palavra para informar que o atual valor do vale dá um benefício 86 

diário de aproximadamente dezesseis Reais por dia e que a ideia seria passar o valor para mais 87 

ou menos trinta Reais por dia. Em seguida o Diretor de Administração e Finanças Murilo Pizato 88 

fez o uso da palavra e explicou que a função do auxílio alimentação é custear ao menos uma 89 

refeição diária para o colaborador e que o atual valor não seria suficiente para tal objetivo. 90 
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Luciana, representante do SAAE do município de  Senador Firmino, pediu o uso da palavra, 91 

sugerindo a retirada de pauta da atualização do valor do vale alimentação, argumentando que 92 

na sua opinião deveria ter um tempo maior para cada município analisar essa possibilidade, 93 

assim como o impacto orçamentário, que tece a opinião seguida pelo Anderson Sodré, Diretor 94 

do DMAES de Ponte Nova, que reforçou para deixar para apreciação e cotação  do novo  valor 95 

do vale alimentação para uma nova assembleia para apresentar o impacto financeiro, e sugeriu 96 

para o  ano que vem a ser votada  no mês de Janeiro. Diante da questão, o Diretor Gustavo 97 

coloca em votação o adiamento da pauta, sendo aprovada pelos presentes. Em seguida o 98 

Presidente Walace pediu o uso da palavra e sugeriu fazer a discussão no encontro de prefeitos 99 

que será realizado no final deste ano, onde tomará posse o novo presidente da ARIS-MG. Dando 100 

prosseguimento a pauta, o Diretor Geral Gustavo Gastão apresentou aos participantes sobre as 101 

dificuldades diante de trâmites burocráticos por parte da imobiliária  para a  locação da sala do 102 

escritório regional da ARIS- MG no município de Governador Valadares, a grande burocracia 103 

que foi apresentada pela imobiliária e explicou a importância do escritório regional ser no 104 

município de Governador Valadares, que engradeceria ainda mais o trabalho da Agência 105 

Reguladora naquela região, abrindo assim campo para a expansão de atuação a novos 106 

municípios regulados. Durante o uso da palavra livre, o Diretor Gustavo passa a palavra para o 107 

Diretor Murilo Pizato para explicar sua sugestão de criação do Conselho Consultivo de Ex-108 

Presidentes da Agência Reguladora ARIS-MG, mantendo o vínculo de ex-presidentes e 109 

políticos com a agência, além de possibilitar que tais personalidades possam representar a 110 

agência em pautas importantes no saneamento. Em seguida Kalyan, representante do DEMAE 111 

do município de Lima Duarte, pediu o uso da palavra parabenizando pela iniciativa. Em seguida 112 

o Diretor Gustavo coloca em aprovação a criação do conselho consultivo da ARIS-MG, sendo 113 

aprovado por unanimidade. O Diretor Murilo Pizato propõe então que seja criada uma resolução 114 

normatizando a atuação do Conselho Consultivo de Ex-Presidentes, que deverá ser apreciada 115 

em próxima assembleia. O Diretor Gustavo franquia a palavra aos participantes, não tendo 116 

nenhuma manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a se tratar, o Presidente da ARIS-MG 117 

Walace Pedrosa fez o encerramento da décima primeira assembleia geral extraordinária às 118 

10:45 horas, agradecendo a todos pela participação e finalizou dizendo que a eleição para o 119 

Presidente da ARIS- MG será realizada em novembro para escolha do novo presidente e 120 

agradecendo a todos pela presença e participação. Eu, Paola Silva Araújo, Assistente 121 

Administrativo da ARIS-MG, subscrevo esta ATA, a qual assina o Presidente Walace Ferreira 122 

Pedrosa, com a anuência dos signatários presentes. 123 

 124 

 125 

 126 

                                                      Paola Silva Araújo 127 

                                                 Assistente Administrativo I  128 

 129 

 130 

 131 

                                                   Walace Ferreira Pedrosa 132 

                                                    Presidente da ARIS-MG 133 
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